	[image: image1.png]



	Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”

Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito



Of.GP-393/2007-CM      
    

                          Votorantim, 08 de junho de 2007.

Excelentíssimo Senhor,
Em atenção o Requerimento nº 178/07, de autoria do nobre Vereador Álvaro José Latance, temos a informar que a Secretaria de Administração não nega a aplicação de nenhum disposto na Lei Orgânica do Município. Ocorre que a regra do art. 150, I, “a”, não se aplica a nenhum preço cobrado pelo setor de expediente, já que se referem a assuntos diversos.

Com efeito, referida norma repete a regra disposta na Constituição Federal, em seu art. 5º, XXXIV, qual seja, “são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; (...)” – grifo nosso.

Assim como outras, tal regra dispõe sobre imunidade tributária e, dessa forma, somente é possível sua veiculação na Magna Carta. 

Melhor explicando, apesar do termo “isenção”, tecnicamente, a norma trata de imunidade tributária, de forma a impedir que as Pessoas Políticas exerçam sua “competência” no intuito de fazer incidir a tributação sobre determinadas pessoas, fatos ou situações.

Sempre que a CF estabelece uma imunidade está, em última análise, indicando a incompetência do Poder Público para legislar acerca daquele fato determinado. E como a competência tributária é regra que só pode ser estampada pela Lei Maior, somente ela, então, pode dispor sobre imunidade.

Daí falar-se que nem as Constituições Estaduais, nem as Leis Orgânicas Municipais ou Distrital podem regular matéria referente à imunidade tributária, não podendo aumentar, nem diminuir o seu alcance.

No dizer do STF uma “não-incidência prevista na Constituição do Estado é inconstitucional porque ela não é nem imunidade, nem isenção, já que esta (a isenção) só pode ser veiculada por lei”, e diga-se, por lei específica. Esse mesmo entendimento é aplicado às Leis Orgânicas - LO.

Inócua, então, a regra contida na Lei Orgânica Municipal (pois, mesmo que não existisse, seria e é perfeitamente válida e aplicável, eis que seu fundamento está calcado na CF). O que se quer dizer é que caso não existisse o disposto no art. 150, I, “a”, da nossa LO, mesmo assim existiria (como existe) a imunidade ora mencionada. 

Mas, a imunidade prevista na CF (cuja regra é repetida em nossa LO) em nada interfere no caso em questão.

Como se pode observar, a regra acima mencionada situa-se estritamente no campo tributário e, nesse particular, a Administração respeita fielmente a norma da não-incidência.

Saliente-se que imunidade e isenção são figuras que, também, surtem efeitos na órbita tributária. (Frise-se que, o art. 150, da LO, está justamente inserido no capítulo das limitações ao poder de tributar, questão geográfica a reforçar todo o posicionamento aqui manifestado).

Com efeito, as alegadas “taxas” cobradas pela Prefeitura, quando da entrada de um pedido via Protocolo, não possuem, e nem poderiam possuir, natureza tributária.

A suposta impropriedade da nomenclatura não descaracteriza o instituto, o qual é, e sempre foi, de preço público.

A própria ementa do decreto que os estabelecem, prescreve: “dispõe sobre a cobrança de preço público e dá outras providências” (Decreto 3144/2002) – grifo nosso. 

E nem poderia ser diferente, já que o tributo taxa, como qualquer outro, só pode ser instituído mediante lei e não por um ato do Executivo.

O preço público previsto (uma vez que não se trata de tributo) não tem o intuito de remunerar o serviço público específico e divisível prestado, quais sejam, a defesa do direito pleiteado ou contra ilegalidade ou abuso de poder, que, pelo menos em tese, ensejariam a cobrança de taxas de serviço.

Não se está tributando nada, mas, tão-só custeando papéis, materiais utilizados, valores relativos a expediente.

Nem se queira dizer que o montante de R$ 5,50 (cinco reais e cinqüenta centavos) seria a base de cálculo (custo) do serviço público a ser prestado no caso em questão.

Com toda certeza, a realização de vistorias e exames, in loco, para apurar a metragem do imóvel, p. ex., bem como a análise, através de levantamentos de qualquer tipo de pedido (certidão, atestados, emissão de pareceres etc.), superaria em muito os valores transcritos no Decreto.

Pela simples leitura dos itens arrolados no ato executivo ora discutido, verifica-se que realmente jamais poderíamos estar falando de outro instituto, senão de preço.

Nesse particular, veja-se a previsão do valor a ser cobrado pelo uso de maquinários a ser fornecido pela Municipalidade. Ora, a cobrança efetuada nada mais é do que senão um aluguel (instituto esse de natureza tipicamente privada).

Saliente-se, ainda, que tanto a doutrina, como a jurisprudência pátrias, entendem que o preço público só difere da tarifa em virtude da pessoa que a cobra. Dessa forma, nítido está não possuir o mesmo (preço público) natureza tributária.

                                                                                                                    Respeitosamente

Jair Cassola
                                                                                                                                          Prefeito Municipal
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Excelentíssimo Senhor

ANTONIO DOS SANTOS
DD. Presidente da Câmara Municipal de

Votorantim-SP
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